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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .173, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Altera o art . 1º do Decreto nº 43 .285, de 23 de abril de 
2003, que dispõe sobre o gozo de férias-prêmio .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 1º do Decreto nº 43 .285, de 23 de abril de 2003, passa a vigorar acrescido do pará-
grafo único, com a seguinte redação:

“Art . 1º – ( . . .)
Parágrafo único – Excepcionalmente, mediante requerimento do servidor e aprovação pela chefia 

imediata, sempre em observância ao interesse do serviço, o período mínimo de um mês referenciado no caput 
poderá ser fracionado em dois períodos de quinze dias .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .174, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n° 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio iCMS 13/21, de 26 de fevereiro de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo i do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do item 231, com a seguinte redação:

“
231

231 .1

Entrada, em decorrência de aquisição interestadual ou interna, do equipamento respiratório Elmo, suas partes e peças, para 
utilização no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SArS-Cov-2), 
realizada por:
a) pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde;
b) pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do iCMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas 
às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde .
A isenção de que trata este item aplica-se também:
a) à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber;
b) às correspondentes prestações de serviço de transporte;
c) às doações realizadas nos termos da alínea ”b” deste item .

31/12/2021

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE N° 131, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à extensão da rede de Distri-
buição rural Araçuaí, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Araçuaí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Araçuaí, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Ara-
çuaí, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Araçuaí .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 131, de 8 de abril de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coorde-
nada 181989:8145430, área rural do Município de Araçuaí, percorre-se em linha reta 14 m até a coordenada 
182004:8145428, onde vira-se 63º à esquerda e percorre-se 222 m em linha reta até a divisa das propriedades 
do Sr . José Américo com a Fazenda da Luz Sol Energéticas na coordenada 182131:8145610, compreendendo a 
distância total de 236 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 3 .540 m² .

DECrETo NE N° 132, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Campos Altos, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de João Pinheiro .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de João Pinheiro, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Cam-
pos Altos, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de João Pinheiro .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 132, de 8 de abril de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do ponto de 
coordenada uTM 385089:8044654, segue em uma linha reta por uma distância de 22 m passando por uma cerca 
de arames, segue por uma linha reta por mais 58 m, passando por mais uma cerca de arames, seguindo em uma 
linha reta por mais 15 m, passa por outra cerca de arames, a partir deste ponto segue em linha reta por mais 22 
m, chega-se no ponto de coordenada 385153:8044559 encerrando-se aí o caminhamento da rede que totaliza 
117 m de extensão . A faixa de servidão é de 15 m, totalizando uma área de 1 .755 m² .

DECrETo NE N° 133, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Paracatu, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Paracatu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Paracatu, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210409013355011.


